
ESTATUTO

CargillPrev Sociedade
de Previdência Complementar

Regimento Interno de Funcionamento
dos Órgãos Estatutários

Revisado em 09/08/2019



1. Objetivo      1

2. Estrutura Organizacional da Entidade        2

3. Princípios       3

4. Funcionamento dos órgãos que
           compõem a estrutura organizacional
           da Entidade      6

5. Comitê de Investimentos     19

6. Auditoria Independente     24

7. Contratação de Terceiros     26

8. Assessorias Internas    27

9. Limites de Alçadas      29

10. Disposições gerais     30

Conteúdo



1.1  Objetivo

1

O presente instrumento, denominado “Regimento Interno de Fun-
cionamento dos Órgãos Estatutários” tem como objetivo descre-
ver as atividades, responsabilidades e atribuições dos órgãos que 
compõem a estrutura organizacional da CargillPrev Sociedade de 
Previdência Complementar, doravante designada Entidade, bem 
como demais questões que envolvam diretamente o seu funcio-
namento, de forma complementar ao Estatuto, sem criar redun-
dância com demais normativos internos da Entidade e sem pre-
juízo das disposições legais e regulamentares aplicáveis. Trata-se 
de instrumento fundamental para nortear as relações entre os ór-
gãos estatutários da Entidade com participantes, patrocinadoras, 
provedores, órgãos governamentais e outras partes interessadas. 



Estrutura 
Organizacional 
da Entidade

2

2.1 - De acordo com o disposto no artigo 9° do Estatu-
to da Entidade, constituem a sua estrutura organizacional:

I) o Conselho Deliberativo;

II) o Conselho Fiscal; e

III) a Diretoria-Executiva.
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Para a Entidade, Governança Corporativa é o conjunto de práti-
cas pela qual as entidades são dirigidas e monitoradas, incluin-
do, mas não se limitando, ao seu relacionamento com o Conselho 
Deliberativo, Diretoria-Executiva, Conselho Fiscal, Participantes 
e Patrocinadoras. Essas práticas visam a aperfeiçoar o desem-
penho da Entidade, buscando a proteção dos participantes, pa-
trocinadoras, aqueles que atuem na administração, credores, e 
outros interessados em sua atividade. Além disso, trata-se da 
forma de de� nir claramente a sua estrutura para obtenção dos 
seus objetivos, assim como a � scalização do seu desempenho. 

Os Conselheiros, Diretores e aqueles que atuem na administração da 
Entidade manterão e promoverão conduta permanentemente pauta-
da por elevados padrões éticos e de integridade, assim como o desen-
volvimento de cultura interna que enfatize e demonstre a importância 
dos controles internos a todos os níveis da Entidade. Sua conduta 
será orientada pela defesa dos direitos dos participantes dos planos 
de benefícios operados pela Entidade, conciliando-os com os obje-
tivos e interesses das patrocinadoras e impedindo a sua utilização 
em prol de interesses con� itantes com o alcance dos seus objetivos. 

Este Regimento foi elaborado com base nos princípios 
de boa Governança Corporativa já consagrados, em con-
sonância com o disposto na Resolução CGPC n° 13, de 
01/10/2004, a saber: transparência, prestação de contas e ética.

Princípios de 
Governança 
Corporativa



3.1 - Transparência

3.1.1 | Seguindo os ditames da legislação de previdência comple-
mentar em vigor, a estrutura da Entidade deverá incentivar a divulga-
ção oportuna e precisa das informações � nanceiras e não-� nancei-
ras, para permitir aos participantes da Entidade, assim como a todos 
os interessados, o acompanhamento do seu desempenho, de forma 
inequívoca.
 
3.1.2 - Demonstrações Financeiras

3.1.2.1 - A Entidade divulgará todas as informações requeridas pela 
legislação, destacando-se as demonstrações � nanceiras, informa-
ções relativas à avaliação atuarial, informações sobre investimentos 
e despesas, dando, assim, publicidade sobre a sua saúde � nanceira 
e conformidade com os padrões éticos e legais exigidos.

3.1.3 - Políticas

3.1.3.1 - A Entidade incentivará permanentemente a formalização e 
a divulgação de suas principais políticas, com destaque para a sua 
Política de Investimentos, dando ampla divulgação a todos os parti-
cipantes e demais interessados. 

3.1.4 - Linguagem e Canais de Comunicação 

3.1.4.1 - A divulgação de informações deverá utilizar, sempre, lingua-
gem clara, acessível e inteligível, de acordo com cada grupo a que 
se destina, garantindo-se, assim, a sua compreensão pelos diversos 
públicos-alvo.

3.1.4.2 - Para divulgar as informações exigidas pela legislação e a 
ocorrência de fatos importantes, a Entidade manterá canais diretos 
de comunicação com os participantes e demais interessados, des-
tacando-se:

• utilização de seção no website da Entidade, para divulgação das 
suas políticas, informações contábeis, estatuto e regulamentos e 
suas atualizações, relatórios de investimentos, relatório anual, etc;

• circulação de material informativo sobre a Entidade e os planos 
por ela administrados, por meio das mídias já existentes nas Pa-
trocinadoras.



3.2 - Prestação de contas
3.2.1 - Os diretores e conselheiros da Entidade prestarão contas de 
sua atuação, na forma da legislação, respondendo integralmente por 
todos os atos que praticarem no exercício de seus mandatos.

3.3 - Ética
3.3.1 - A Entidade entende ser imprescindível o uso de medidas pre-
ventivas na busca de altos padrões éticos. Para tanto, o Conselho 
Deliberativo deve envidar todos os esforços na determinação de nor-
mas de ética e comportamento.

3.3.2 - Para evitar a ocorrência de con� itos de interesse, uma mesma 
pessoa não acumulará cargos em dois ou mais órgãos estatutários 
(Diretoria-Executiva, Conselho Deliberativo ou Conselho Fiscal).

3.3.3 - Nas situações em que a contratação de prestação de ser-
viços de terceiros evidencie algum potencial con� ito de interesses, 
esta deverá ser precedida de aprovação expressa do Conselho Deli-
berativo. O Conselho Fiscal poderá ser ouvido, caso algum dos inte-
grantes do Conselho Deliberativo entenda necessário.

3.3.4 - É vedada a prestação de serviços de auditoria interna pela 
empresa contratada para realização de Auditoria Independente, as-
sim como a prestação de serviços simultâneos de auditoria indepen-
dente e de consultoria pela mesma empresa.
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A estrutura de Governança Corporativa da Entidade está composta, 
prioritariamente, pelo seus órgãos estatutários, a saber, Conselho 
Deliberativo, Conselho Fiscal e Diretoria-Executiva. Tal estrutura as-
segurará os direitos, interesses e deveres de todos os participantes 
e o seu alinhamento com os direitos e deveres dos patrocinadores, 
empregados, fornecedores, governo e da comunidade em geral. 

Visando atingir esse propósito e em cumprimento à legislação, 
constitui direito essencial dos participantes a efetiva participação 
na administração e � scalização da Entidade, por meio dos seus 
representantes nos Conselhos Deliberativo e Fiscal, na forma da 
lei. O processo de votação e deliberação é regulado com clare-
za, por meio do “Regulamento para Eleição de Membro do Con-
selho Deliberativo e de Membro do Conselho Fiscal da Cargill-
prev Sociedade de Previdência Complementar”, que especi� ca as 
exigências necessárias para voto e representação nas reuniões.

As responsabilidades, atribuições e funções do Conselho Deliberativo, 
Diretoria-Executiva e Conselho Fiscal da Entidade estão claramente 
descritas e delimitadas no seu Estatuto, que também prevê as regras 
de composição, indicação, eleição, prazo de mandato e vacância dos 
membros dos Órgãos Estatutários, observados os detalhamentos tra-
zidos por este Regimento. A representação dos Participantes no Con-
selho Deliberativo e Fiscal está detalhadamente prevista no Regimen-
to Interno de Funcionamento dos Órgãos Estatutários da Entidade.

Funcionamento dos 
órgãos que compõem a 
estrutura organizacional 
da Entidade



4.1 - Conselho deliberativo

4.1.1 - O Conselho Deliberativo está disciplinado na Seção I do Ca-
pítulo VI do Estatuto e no presente Regimento Interno de Funciona-
mento dos Órgãos Estatutários.

4.1.2 - Princípios a serem observados no exercício da função:

4.1.2.1 - Independentemente de ter sido indicado pelas Patrocinado-
ras ou pelos Participantes, o conselheiro deve exercer seu papel em 
prol da Entidade, de forma que suas atividades estejam pautadas, 
pela equidade, independência e con� dencialidade, respeitados, ain-
da, os princípios constantes no Capítulo 3 deste Regimento.

4.1.2.2 - Além disso, o conselheiro deve zelar pelas crenças funda-
mentais e pelos valores da Entidade, contribuindo para o equilíbrio 
entre os interesses dos participantes, das patrocinadoras, dos ges-
tores e de outras partes interessadas.

4.1.3 - Convocação de reuniões:

4.1.3.1 - As reuniões do Conselho Deliberativo serão convocadas 
por seu Presidente, pela maioria de seus integrantes, pelo Diretor 
Superintendente, ou ainda por qualquer uma das Patrocinadoras.

4.1.3.2 - Os membros da Diretoria-Executiva e do Conselho Fiscal, 
ou ainda representantes de Patrocinadoras, poderão ser convidados 
para participar da reunião, sem direito a voto. O convite será realiza-
do pelo Presidente do Conselho Deliberativo, em assuntos especi� -
camente a eles relacionados.

4.1.4 - Forma de convocação:

4.1.4.1 - Ressalvados os casos urgentes devidamente justi� cados, 
as convocações serão realizadas com antecedência mínima de 3 
(três) dias úteis, mediante envio de e-mail contendo a pauta da reu-
nião e, quando possível, os relatórios e documentos acessórios para 
análise prévia.

4.1.4.2 - Matérias não incluídas na pauta poderão ser submetidas 
à deliberação do Conselho Deliberativo, desde que reconhecidas 
como urgentes pela unanimidade dos conselheiros presentes. Caso 
as matérias apresentadas não sejam reconhecidas como urgentes 
pela unanimidade dos conselheiros presentes, estas entrarão na 
pauta da próxima reunião a ser realizada pelo colegiado.

4.1.5 - Da iniciativa das proposições:



4.1.5.1 - A iniciativa das proposições ao Conselho Deliberativo será 
dos seus membros, dos Diretores ou dos membros do Conselho Fis-
cal, sendo a pauta � nal aprovada pelo Presidente do Conselho Deli-
berativo.

4.1.6 - Quórum de instalação e de deliberação:

4.1.6.1 - As reuniões do Conselho Deliberativo, em regra, serão ins-
taladas com a presença da maioria dos seus membros e as delibe-
rações tomadas pela maioria simples dos presentes, sendo que das 
reuniões lavrar-se-á ata, contendo os assuntos tratados e as delibe-
rações tomadas, que serão armazenadas na sede da Entidade.

4.1.6.2 - O quórum para deliberação será de maioria dos membros 
do Conselho Deliberativo quando se tratar especi� camente das ma-
térias constantes nos incisos VII, VIII e X do artigo 15 do Estatuto da 
Entidade, quais sejam: admissão, transferência ou retirada de Pa-
trocinadoras; reforma do Estatuto, assim como operações de fusão, 
cisão ou incorporação da Entidade ou dos planos por ela administra-
dos; e extinção da Entidade ou de um de seus planos de benefícios 
e destinação do patrimônio correspondente.

4.1.6.3 - Caso o membro do Conselho Deliberativo não se julgue 
su� cientemente esclarecido sobre determinada matéria submetida 
à deliberação, poderá solicitar mais esclarecimentos verbais ou es-
critos ao Presidente do Conselho Deliberativo, antes de iniciada a 
votação que, dependendo do caso, poderá ser adiada, a critério do 
Presidente do Conselho Deliberativo.

  Neste caso, o Presidente do Conselho Deliberativo po-
derá adiar a deliberação sobre o assunto, que será novamente inclu-
ído na pauta, na próxima reunião a ser realizada pelo colegiado.

4.1.7 - Periodicidade das reuniões:

4.1.7.1 - O Conselho Deliberativo se reunirá, ordinariamente, uma 
vez por ano. Reuniões extraordinárias serão realizadas sempre que 
necessário, mediante convocação, observadas as formalidades pre-
vistas neste Regimento.

4.1.8 - Participação a distância nas reuniões:

4.1.8.1 - A participação nas reuniões por meio de conferência telefô-
nica ou recurso similar será admitida quando a convocação indicar 
expressamente. 

  Neste caso, o voto do Conselheiro sobre as matérias 
constantes da ordem do dia deverá ser transmitido verbalmente du-
rante a deliberação em pauta e posteriormente registrado na ata da 
referida reunião, devendo ser previamente informado aos demais 
membros quais Conselheiros participarão remotamente.

4.1.8.2 - Das reuniões do Conselho Deliberativo serão lavradas atas, 



na forma sumária, contendo:
a) a data da reunião (dia, mês e ano) e a hora do início;
b) a indicação de quem presidiu e secretariou os trabalhos;
c) a transcrição da pauta de matérias submetidas à análise e delibe-
ração do Conselho Deliberativo;
d) ausências e justi� cativas;
e) registro das deliberações tomadas, com o quorum de deliberação, 
bem como, quando houver, a indicação dos votos contrários;
f) o encerramento da reunião.

4.1.8.3 - Os Conselheiros presentes às reuniões assinarão a respec-
tiva ata de reunião que será lavrada no livro de atas. Quando não for 
possível a formalização da ata ao término da reunião, ou em caso 
de participação de membros por meio remoto, a leitura da ata e sua 
formalização constará como primeiro item da pauta da reunião ime-
diatamente subsequente.

4.1.8.4 - Todas as informações e documentos que venham a ser so-
licitados, referentes às atividades da Entidade, pelos Conselheiros 
devem ser formalizados por meio de solicitação escrita, dirigida ao 
Presidente do Conselho Deliberativo.

4.1.9 - Da secretaria e do assessoramento ao Conselho Deliberativo

4.1.9.1 - O Conselho Deliberativo terá como Secretário o Diretor Su-
perintendente da Entidade, ao qual compete:

I - providenciar a lavratura das respectivas atas, assim como sua 
assinatura pelos membros presentes;
II - adotar providências para atendimento a pedidos de informação 
formulados por membros do Conselho Deliberativo; e
III - proceder a todos os demais atos necessários ao funcionamento 
do Conselho Deliberativo, podendo emitir certidões, extratos, cópias 
de atas e outros.

4.1.9.2 Nas reuniões em que não for possível o comparecimento do 
Diretor Superintendente, o Presidente do Conselho Deliberativo de-
signará um dos membros do Conselho Deliberativo como secretário 
da reunião.

4.1.10 - Dos requisitos dos membros do Conselho Deliberativo
 
4.1.10.1 - São requisitos para o exercício do mandato dos membros 
do Conselho Deliberativo nomeados para representação das Patro-
cinadoras e Instituidores:

I ter comprovada experiência no exercício de atividades nas áreas 
� nanceira, administrativa, contábil, jurídica, de � scalização ou de au-
ditoria;
II não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado; e
III não ter sofrido penalidade administrativa por infração à legislação 
da seguridade social ou como servidor público.



4.1.10.2 - São requisitos para o exercício do mandato dos membros 
do Conselho Deliberativo nomeados para representação dos Partici-
pantes e Assistidos:

I ser Participante Assistido ou Ativo, sendo que, para este último 
caso, o participante deverá estar contribuindo para um dos planos 
administrados pela Entidade, no mínimo, por 2 (dois) anos; 
II ter, no mínimo, 5 (cinco) anos de vínculo empregatício com, pelo 
menos, uma das Patrocinadoras.
Poderão, ainda, ser estabelecidos no Regimento Eleitoral Interno ou-
tros requisitos para os dos membros do Conselho Deliberativo no-
meados para representação dos Participantes e Assistidos.

4.1.11 - Atribuições do Conselho Deliberativo

4.1.11.1 - Em consonância com as atribuições previstas no artigo 15 
do Estatuto da Entidade, são atribuições do Conselho Deliberativo 
da Entidade deliberar, dentre outras, sobre as seguintes matérias:
I. Aprovação das contratações que não estejam previstas no orça-
mento anual da Entidade;
II. Situações não previstas nos Regulamentos dos planos; 
III. Comunicação aos Participantes de assuntos relevantes, que não 
contemplem informações habituais divulgadas periodicamente e não 
possuam formato e conteúdo pré-de� nido e previamente aprovado;
IV. Acompanhamento da performance e decisões de investimentos 
dos recursos dos Planos.

4.1.12 - Auditoria Interna

4.1.12.1 - O Conselho Deliberativo também deve aprovar o plane-
jamento anual, analisar os resultados e monitorar a implementação 
das recomendações apresentadas pela auditoria interna. Em caso 
de terceirização desta atividade, os serviços de auditoria interna não 
devem ser exercidos pelos auditores independentes. Recomenda-se 
participação efetiva do Comitê de Auditoria, quando instalado, e do 
Conselho Deliberativo no planejamento dos trabalhos de auditoria 
interna.

4.2 - Diretoria-executiva
4.2.1 - A Diretoria-Executiva está disciplinada na Seção II do Capí-
tulo VI do Estatuto e pelo presente Regimento Interno de Funciona-
mento dos Órgãos Estatutários.
4.2.2 - Convocação das reuniões:
4.2.2.1 - As reuniões da Diretoria-Executiva serão convocadas pelo 
Diretor Superintendente ou pela maioria absoluta de seus membros.
4.2.2.2 - Os membros do Conselho Fiscal poderão ser convidados 
para participar da reunião pelo Diretor Superintendente, em assuntos 
especi� camente relacionados ao Conselho Fiscal, sem direito a voto.
4.2.3 - Forma de convocação:
4.2.3.1 - Ressalvados os casos urgentes devidamente justi� cados, 
as convocações serão realizadas com antecedência mínima de 3 
(três) dias úteis, mediante envio de e-mail contendo a pauta da reu-



nião e, quando possível, os relatórios e documentos acessórios para 
análise prévia.

4.2.3.2 - Matérias não incluídas na pauta poderão ser submetidas à 
deliberação da Diretoria-Executiva, desde que reconhecidas como 
urgentes pela unanimidade dos diretores presentes. Caso as maté-
rias apresentadas não sejam reconhecidas como urgentes pela una-
nimidade dos diretores presentes, estas entrarão na pauta da próxi-
ma reunião a ser realizada pelo colegiado.

4.2.4 - Quórum de instalação e de deliberação:

4.2.4.1 - As reuniões da Diretoria-Executiva serão instaladas com a 
presença da maioria dos seus membros e as deliberações tomadas 
pela maioria simples dos presentes, sendo que das reuniões lavrar-
-se-á ata, contendo os assuntos tratados e as deliberações toma-
das, que serão armazenadas na sede da Entidade.

4.2.4.2 - Caso o membro da Diretoria-Executiva não se julgue su-
� cientemente esclarecido sobre determinada matéria submetida à 
deliberação, poderá solicitar mais esclarecimentos verbais ou es-
critos ao Diretor Superintendente, antes de iniciada a votação que, 
dependendo do caso, poderá ser adiada, a critério do Diretor Supe-
rintendente.

  Neste caso, o Diretor Superintendente poderá adiar a 
deliberação sobre o assunto, que será novamente incluído na pauta 
na próxima reunião a ser realizada pelo colegiado.

4.2.5 - Periodicidade das reuniões:

4.2.5.1 - A Diretoria-Executiva se reunirá, ordinariamente, uma vez 
por ano. Reuniões extraordinárias serão realizadas sempre que ne-
cessário, mediante convocação, observadas as formalidades previs-
tas neste Regimento.

4.2.6 - Participação a distância nas reuniões:

4.2.6.1 - A participação nas reuniões por meio de conferência telefô-
nica ou recurso similar será admitida quando a convocação indicar 
expressamente. 

  Neste caso, o voto do Diretor sobre as matérias cons-
tantes da ordem do dia deverá ser transmitido verbalmente durante a 
deliberação em pauta e posteriormente registrado na ata da referida 
reunião, devendo ser previamente informado aos demais membros 
quais Diretores participarão remotamente.

4.2.7 - Das reuniões da Diretoria-Executiva serão lavradas atas, na 
forma sumária, contendo:
a) a data da reunião (dia, mês e ano) e a hora do início;
b) a indicação de quem presidiu e secretariou os trabalhos;
c) a transcrição da pauta de matérias submetidas à análise e delibe-



ração da Diretoria-Executiva;
d) ausências e justi� cativas;
e) registro das decisões tomadas, com do quorum de deliberação, 
bem como, se aplicável, a indicação dos votos contrários;
f) o encerramento da reunião.

4.2.7.1 - Os Diretores presentes às reuniões assinarão a respectiva 
ata de reunião, que será assinada pelos Diretores presentes e lavra-
da no livro de atas. Quando não for possível a formalização da ata 
ao término da reunião, ou em caso de participação de membros por 
meio remoto, a leitura da ata e sua formalização constará como pri-
meiro item da pauta da reunião imediatamente subsequente.

4.2.7.2 - Todas as informações e documentos que venham a ser soli-
citados pelos Diretores, referentes às atividades da Entidade, devem 
ser formalizados por meio de solicitação escrita, dirigida ao Diretor 
Superintendente.

4.2.8 - Da secretaria e do assessoramento à Diretoria-Executiva

4.2.8.1 - O Diretor Superintendente designará secretário para asses-
soramento nos trabalhos, ao qual compete:
I - providenciar a lavratura das respectivas atas, assim como sua 
assinatura pelos membros presentes;
II - adotar providências para atendimento a pedidos de informação 
formulados por membros da Diretoria-Executiva; e
III - proceder a todos os demais atos necessários ao funcionamento 
da Diretoria-Executiva, podendo emitir certidões, extratos, cópias de 
atas e outros.

4.2.9 - Dos requisitos dos membros da Diretoria-Executiva

4.2.9.1 - Os membros da Diretoria-Executiva, observada a legislação 
vigente aplicável, deverão atender aos seguintes requisitos:
I ter formação de nível superior;
II ter comprovada experiência no exercício de atividades nas áreas 
� nanceira, administrativa, contábil, jurídica, de � scalização ou de au-
ditoria;
III não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado;
IV não ter sofrido penalidade administrativa por infração à legislação 
da seguridade social ou como servidor público.

4.3 - Conselho � scal
4.3.1 - O Conselho Fiscal está disciplinado na Seção III do Capítulo 
VI do Estatuto e pelo presente Regimento Interno de Funcionamento 
dos Órgãos Estatutários.

4.3.2 - Princípios a observar no exercício da função:

4.3.2.1 - Independentemente de ter sido indicado pelas Patrocina-
doras ou pelos Participantes, o conselheiro deve exercer seu papel 
em prol da Entidade, de forma que suas atividades estejam pautadas 



pela equidade, independência e con� dencialidade, respeitados, ain-
da, os princípios constantes no Capítulo 3 deste Regimento.

4.3.2.2 - Além disso, o conselheiro deve zelar pelas crenças funda-
mentais e pelos valores da entidade, contribuindo para o equilíbrio 
entre os interesses dos participantes, das patrocinadoras, dos ges-
tores e de outras partes interessadas.

4.3.3 - Convocação das reuniões:

4.3.3.1 - As reuniões do Conselho Fiscal serão convocadas por seu 
Presidente, pela maioria de seus integrantes, pelo Diretor Superin-
tendente, pelo Presidente do Conselho Deliberativo ou, ainda, por 
qualquer uma das Patrocinadoras.

4.3.3.2 - Os membros da Diretoria-Executiva e do Conselho Delibe-
rativo poderão ser convidados para participar da reunião pelo Presi-
dente do Conselho Fiscal, em assuntos especi� camente a eles rela-
cionados, sem direito a voto.

4.3.4 - Forma de convocação:

4.3.4.1 - Ressalvados os casos urgentes, as convocações serão re-
alizadas com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, mediante 
envio de e-mail contendo a pauta da reunião e, quando possível, os 
relatórios e documentos acessórios para análise prévia.

4.3.4.2 - Matérias não incluídas na pauta poderão ser submetidas 
à deliberação do Conselho Fiscal, desde que reconhecidas como 
urgentes pela unanimidade dos conselheiros presentes. Caso as 
matérias apresentadas não sejam reconhecidas como urgentes pela 
unanimidade dos conselheiros presentes, estas entrarão na pauta da 
próxima reunião a ser realizada pelo colegiado.

4.3.5 - Da iniciativa das proposições:

4.3.5.1 - A iniciativa das proposições ao Conselho Fiscal será dos 
seus membros, dos Diretores ou dos membros do Conselho Deli-
berativo, sendo a pauta � nal aprovada pelo Presidente do Conselho 
Fiscal.

4.3.6- Quórum de instalação e de deliberação:

4.3.6.1 - As reuniões do Conselho Fiscal, em regra, serão instaladas 
com a presença da maioria dos seus membros e as deliberações 
tomadas pela maioria simples dos presentes, sendo que das reuni-
ões lavrar-se-á ata, contendo os assuntos tratados e as deliberações 
tomadas. As reuniões do Conselho Fiscal serão gravadas e armaze-
nadas na sede da Entidade.

4.3.6.2 - Caso o membro do Conselho Fiscal não se julgue su� cien-
temente esclarecido sobre determinada matéria submetida à delibe-
ração, poderá solicitar mais esclarecimentos verbais ou escritos ao 



Presidente, antes de iniciada a votação que, dependendo do caso, 
poderá ser adiada.

  Neste caso, o Presidente do Conselho Fiscal poderá 
adiar a deliberação sobre o assunto, que será novamente incluído na 
pauta, na próxima reunião a ser realizada pelo colegiado.

4.3.7 - Periodicidade das reuniões:

4.3.7.1 - O Conselho Fiscal se reunirá, ordinariamente, uma vez por 
ano. Reuniões extraordinárias serão realizadas sempre que neces-
sário, mediante convocação, observadas as formalidades previstas 
neste Regimento.

4.3.8 - Participação a distância nas reuniões:

4.3.8.1 - A participação nas reuniões por meio de conferência telefô-
nica ou recurso similar será admitida quando a convocação indicar 
expressamente.

  Neste caso, o voto do Conselheiro sobre as matérias 
constantes da ordem do dia deverá ser transmitido verbalmente du-
rante a deliberação em pauta e posteriormente registrado na ata da 
referida reunião, devendo ser previamente informado aos demais 
membros quais Conselheiros participarão remotamente.

4.3.8.2 - Das reuniões do Conselho Fiscal serão lavradas atas, na 
forma sumária, contendo:

a) a data da reunião (dia, mês e ano) e a hora do início;
b) a indicação de quem presidiu e secretariou os trabalhos;
c) a transcrição da pauta de matérias submetidas à análise e delibe-
ração do Conselho Fiscal;
d) ausências e justi� cativas;
e) registro das deliberações tomadas, com do quorum de delibera-
ção, bem como, se aplicável, a indicação dos votos contrários;
f) o encerramento da reunião.

4.3.8.3 - Os Conselheiros presentes às reuniões assinarão a respec-
tiva ata de reunião que será lavrada no livro de atas. Quando não for 
possível a formalização da ata ao término da reunião, ou em caso 
de participação de membros por meio remoto, a leitura da ata e sua 
formalização constará como primeiro item da pauta da reunião ime-
diatamente subsequente.

4.3.8.4 - Todas as informações e documentos que venham a ser so-
licitados, referentes às atividades da Entidade, pelos Conselheiros 
devem ser formalizados por meio de solicitação escrita, dirigida ao 
Presidente do Conselho Fiscal.

4.3.9 - Da secretaria e do assessoramento ao Conselho Fiscal
4.3.9.1 - O Conselho Fiscal terá como Secretário um de seus mem-
bros, ao qual compete:



I - providenciar a lavratura das respectivas atas, assim como sua 
assinatura pelos membros presentes;
II - adotar providências para atendimento a pedidos de informação 
formulados por membros do Conselho Fiscal; e
III - proceder a todos os demais atos necessários ao funcionamento 
do Conselho Fiscal, podendo emitir certidões, extratos, cópias de 
atas e outros.
4.3.9.2 - O Presidente do Conselho Fiscal designará um dos mem-
bros do Conselho Fiscal como secretário da reunião.
4.3.10 - Dos requisitos dos membros do Conselho Fiscal
4.3.10.1 - São requisitos para o exercício do mandato dos membros 
do Conselho Fiscal nomeados para representação das Patrocinado-
ras e Instituidores:
 I - ter comprovada experiência no exercício de atividades nas 
áreas � nanceira, administrativa, contábil, jurídica, de � scalização ou 
de auditoria;
 II - não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado;
 III - não ter sofrido penalidade administrativa por infração à 
legislação da seguridade social ou como servidor público.

4.3.10.2 - São requisitos para o exercício do mandato dos membros 
do Conselho Fiscal nomeados para representação dos Participantes 
e Assistidos:
 I - ser Participante Assistido ou Ativo, sendo que, para este 
último caso, o participante deverá estar contribuindo para um dos 
planos administrados pela Entidade, no mínimo, por 2 (dois) anos; 
 II - ter, no mínimo, 5 (cinco) anos de vínculo empregatício com, 
pelo menos, uma das Patrocinadoras.
   Poderão, ainda, ser estabelecidos no Regimento Elei-
toral Interno outros requisitos para os dos membros do Conselho 
Deliberativo nomeados para representação dos Participantes e As-
sistidos.

4.3.11 - Atribuições do Conselho Fiscal

4.3.11.1 - Em consonância com as atribuições previstas no artigo 
24 do Estatuto da Entidade, são atribuições do Conselho Fiscal da 
Entidade, dentre outras, direcionar e deliberar sobre as seguintes 
matérias:
 I. As conclusões dos exames efetuados, inclusive sobre a 
aderência da gestão dos recursos garantidores dos planos de bene-
fícios às normas em vigor e à política de investimentos, a aderência 
das premissas e hipóteses atuariais e a execução orçamentária;
 II. As recomendações a respeito de eventuais de� ciências, 
com o estabelecimento de cronograma de saneamento destas, 
quando for o caso; e
 III. Análise de manifestação dos responsáveis pelas corres-
pondentes áreas, a de� ciências encontradas em veri� cações ante-
riores, bem como análise das medidas efetivamente adotadas para 
saná-las.

4.3.12 - Relacionamento com os auditores independentes
4.3.12.1 - O Conselho Fiscal deve acompanhar o trabalho dos audi-



tores independentes e o seu relacionamento com o Conselho Deli-
berativo. Os auditores devem comparecer às reuniões do Conselho 
Fiscal sempre que forem solicitados por seus membros, para prestar 
informações relacionadas ao seu trabalho. O Conselho Fiscal e audi-
tores independentes devem buscar uma agenda de trabalho produ-
tiva e mutuamente bené� ca.

4.4 - Deveres dos
     conselheiros e diretores
4.4.1 - Os Conselheiros e Diretores estatutários devem obedecer às 
disposições do Estatuto, deste Regimento e da legislação vigente, 
agindo com o devido zelo no desempenho de suas funções. São 
deveres dos Conselheiros e Diretores, além daqueles previstos em 
lei e no Estatuto:
 I. comparecer às Reuniões previamente preparados, com a 
leitura dos documentos enviados anteriormente, quando for aplicá-
vel;
 II. apreciar as matérias que forem apresentadas nas reuniões, 
analisando seu conteúdo, propondo ou manifestando-se quanto às 
soluções;
 III. participar de programas de capacitação que ampliem o co-
nhecimento sobre o segmento e suas atividades na Entidade;
 IV. declarar, previamente à deliberação, se por qualquer moti-
vo tiver interesse particular ou con� itante com o da Entidade quanto 
à determinada matéria submetida à sua apreciação, abstendo-se de 
sua discussão e voto; e
 V. zelar pela adoção das boas práticas de governança corpo-
rativa pela Entidade.

4.5 - Introdução de novos
     conselheiros
4.5.1 - No ingresso de um novo membro nos órgãos estatutários da 
Entidade, este receberá orientação que abordará as principais dis-
posições legais pertinentes à Entidade, as regras de funcionamento 
dos Planos, a estrutura organizacional, bem como as prerrogativas 
e responsabilidades dos Conselheiros e Diretores, administradores 
e demais membros da administração, tudo com o objetivo de con-
tribuir com a boa capacitação do corpo diretivo da Entidade. Para 
tanto, será disponibilizada cópia dos seguintes documentos: Estatu-
to da Entidade, Regulamento dos Planos de Benefícios por ela admi-
nistrados, Regimento Interno dos Órgãos Estatutários, legislação e 
regulamentação básica que rege as entidades fechadas de previdên-
cia complementar, relatório anual relativo ao último encerramento de 
exercício, além das atas das reuniões que foram realizadas pelo res-
pectivo órgão no período de 24 (vinte e quatro) meses antecedentes.



4.6 - Utilização de
     informações privilegiadas
4.6.1 - Fica vedada a utilização, pelos membros do Conselho Deli-
berativo, Conselho Fiscal e Diretoria-Executiva, de informações cujo 
acesso se dê exclusivamente em virtude das funções por eles exer-
cidas, ou que não sejam de domínio público, ou que saibam se tratar 
de informação con� dencial ou informação capaz de propiciar vanta-
gens indevidas para si ou para outrem.
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O presente instrumento, denominado “Regimento Interno de Fun-
cionamento dos Órgãos Estatutários” tem como objetivo descre-
ver as atividades, responsabilidades e atribuições dos órgãos que 
compõem a estrutura organizacional da CargillPrev Sociedade de 
Previdência Complementar, doravante designada Entidade, bem 
como demais questões que envolvam diretamente o seu funcio-
namento, de forma complementar ao Estatuto, sem criar redun-
dância com demais normativos internos da Entidade e sem pre-
juízo das disposições legais e regulamentares aplicáveis. Trata-se 
de instrumento fundamental para nortear as relações entre os ór-
gãos estatutários da Entidade com participantes, patrocinadoras, 
provedores, órgãos governamentais e outras partes interessadas.

5.1 - O Comitê de Investimentos da Entidade é um órgão de ca-
ráter consultivo, sem poderes decisórios, cujo papel é as-
sessorar a Diretoria-Executiva, especi� camente nos assun-
tos relacionados aos investimentos e à gestão dos ativos dos 
planos administrados pela Entidade, notadamente para o de-
senho, desenvolvimento e implementação de estratégias de in-
vestimentos e de políticas para alcançar as metas pretendidas. 

O órgão atua, ainda, como observador de todos os aspectos relati-
vos a investimentos que envolvam a Entidade e como proponente de 
medidas proativas e corretivas visando sempre aperfeiçoar o enten-
dimento, as decisões e os processos de investimentos da Entidade.

5.2 - O exercício das funções dos membros do Comitê de Investi-
mentos é pautada pela busca da segurança, rentabilidade, solvên-
cia e liquidez dos investimentos, observada a legislação e Políticas 
de Investimentos vigentes, atuando, sempre, nos limites de suas 
atribuições, de forma ética, responsável, pro� ssional e imparcial.

5.2.1 - O desempenho do papel do Comitê de Investi-
mentos dá-se pela realização das seguintes atividades:
a) auxiliar a Diretoria-Executiva na formulação da Políti-



ca de Investimentos e de suas eventuais alterações, para sub-
missão à aprovação do Conselho Deliberativo, adotando, como 
conteúdo mínimo, os seguintes itens: (i) objetivos de investi-
mentos; (ii) diretrizes de investimentos, cobrindo os itens refe-
rentes a tolerância ao risco, composição do portfolio, de acor-
do com  estratégias ativas ou passivas, horizonte de tempo, 
preferências por classes de investimentos, retornos esperados;
b) propor metas de retorno para os recursos investidos, bem como 
níveis de tolerância a risco, sugerindo os ajustes pertinentes, sem-
pre que julgar necessário, tendo em vista a evolução do mercado;
c) propor faixas de alocação de fundos nas classes de ativos; 
d) cumprir e fazer cumprir as diretrizes e especi� cações 
da Política de Investimentos e dos mandatos de gestão;
e) propor critério para aquisição de novos ativos;
f) acompanhar as variáveis mais signi� cativas a se-
rem consideradas na avaliação do mercado e na proposi-
ção de estratégias de investimentos, propondo alterações 
à Política de Investimentos, sempre que julgar necessário;
g) avaliar o per� l de risco da Entidade e o merca-
do para determinar a macro-alocação dos investimentos;
h) quando julgar necessário,  propor a contratação de con-
sultores/especialistas externos e avaliar, com estes, no-
vas políticas e diretrizes de longo prazo para a tolerância 
ao risco e demais assuntos pertinentes à sua competência;  
i) propor medidas de correção estruturais, conjun-
turais ou emergenciais atinentes aos investimentos;
j) acompanhar a evolução patrimonial e a sua diversi� cação, 
assim como avaliar o desempenho obtido pelas aplicações;
k) propor mudanças, sempre que necessário, para as-
segurar conformidade às diretrizes de investi-
mento e para determinar o seu grau de sucesso;
l) zelar pela manutenção de ativos su� cientes e sua liquidez, para cober-
tura dos pagamentos de benefícios aos Participantes e Bene� ciários;
m) determinar a periodicidade e frequência mínima em que 
ocorrerá obrigatoriamente a avaliação dos resultados dos in-
vestimentos, bem como a periodicidade para comple-
ta revisão  das estratégias e da Política de Investimentos;
n) propor critérios e referências (benchmark) que servirão de 
parâmetros para avaliação do sucesso dos retornos obti-
dos nos investimentos contra os objetivos pré-estabelecidos;
o) propor diretrizes para avaliação de performan-
ce dos gestores de estratégias ativas e passivas; 
p) avaliar a performance e selecionar gestores externos de investimen-
tos, podendo propor sua substituição e sugerir novas contratações;
q) analisar a evolução dos diversos indicadores econômicos e a situ-
ação dos mercados em que a Entidade investe. Essa análise abran-
gerá: (i) acompanhamento da política econômica do Banco Central 
do Brasil, especialmente as referentes a taxas de juros e da ativida-
de econômica, políticas � scais, impostos, regulação e questões da 
balança comercial e câmbio; (ii) acompanhamento do mercado de 
renda � xa (curvas de juros, mercado de crédito) e de renda variá-
vel (resultados das empresas, preços de commodities e regulações);
r) levantar e apresentar dados requeridos pela Diretoria-



-Executiva, para embasamento de decisões e propostas;
s) prover relatórios mensais à Diretoria-Executi-
va, com informações referentes à performance dos in-
vestimentos e avaliação dos mandatos dos gestores;
t)prover informações à Diretoria-Executiva e áreas operacio-
nais, para o esclarecimento de dúvidas trazidas pelos Parti-
cipantes e Bene� ciários sobre os investimentos da Entidade;
u) conduzir quaisquer outros assuntos necessários para asse-
gurar a prudência e e� ciência em relação ao processo de in-
vestimentos, às Políticas de Investimento e às aplicações, bus-
cando promover a e� ciência nos custos e a obtenção de um 
nível de retorno condizente com parâmetros de risco especi� cados.

5.3 - Composição
5.3.1 - O Comitê de Investimentos é compos-
to por, no mínimo, 3 (três) membros, não remunerados.

5.3.2 - Os membros do Comitê de Investimentos são in-
dicados pela Diretoria-Executiva e aprovados pelo Con-
selho Deliberativo, sendo pelo menos uma das vagas re-
servada para um empregado da Patrocinadora Principal.
  
5.3.3 - A função de Presidente do Comitê de Investi-
mentos será desempenhada por membro do Comi-
tê de Investimentos assim indicado pela Diretoria-Executiva. 
5.3.4 - Os membros do Comitê de Investimentos exercerão 
suas funções por prazo indeterminado, a partir da lavratura de 
suas nomeações e dos respectivos termos de posse, e poderão 
ser exonerados, a qualquer tempo, pela Diretoria-Executiva ou 
pelo Conselho Deliberativo, à exceção do Presidente, cuja exo-
neração é prerrogativa exclusiva do Conselho Deliberativo.
 

5.4 - Requisitos
5.4.1 - Para ser integrante do Comitê de Investimen-
tos os seguintes requisitos mínimos devem ser atendidos:
 
 a) nível escolar superior;
 b) comprovada experiência pro� ssional e conhecimento téc-
nico relevante sobre os assuntos que serão tratados no âmbito de 
suas atribuições;
 c) conduta pessoal e pro� ssional ilibada;
 d) não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado;
 e) não ter sofrido penalidade administrativa por infração da 
legislação da Seguridade Social inclusive da Previdência Comple-
mentar, ou como servidor público;
 f) não ter qualquer penalidade na � cha funcional nos últimos 
5 (cinco) anos; 
 g) possuir certi� cação, nos termos da Resolução CNPC n° 
19/2015;
 h) não ser Conselheiro Deliberativo ou Fiscal da Entidade.



  
5.4.2 - Todos os membros do Comitê de Investimentos devem 
declarar seus potenciais con� itos de interesses no ato de suas 
respectivas posses, mantendo o Comitê constantemente infor-
mado sobre qualquer tipo de compensação ou interesse que pos-
sa prejudicar sua objetividade ou imparcialidade nas decisões.
 

5.5 - Realização de reuniões
5.5.1 - O Comitê de Investimentos se reunirá, em caráter ordinário, 
pelo menos uma vez ao ano, tendo, como pauta mínima, (a) a discus-
são sobre as questões relativas à política de investimentos, (b) discus-
são sobre o cenário macroeconômico e as expectativas de mercado 
e a performance dos segmentos de aplicação, bem como (c) a ade-
rência dos investimentos à legislação e à Política de Investimentos.

5.5.2 - Reuniões extraordinárias podem ser solicitadas 
por qualquer membro do Comitê de Investimentos, sen-
do sempre convocadas por seu Presidente ou seu substitu-
to. Todas as convocações deverão incluir a pauta da reunião.

5.5.3- O calendário de reuniões previstas para o ano, incluin-
do a reunião ordinária, será divulgado aos seus integrantes, 
preferencialmente em dezembro do ano anterior, para facili-
tar a programação e participação dos membros. Poderão ser 
agendadas reuniões extraordinárias, sempre que necessário.

5.5.4 - Qualquer dos integrantes do Comitê de Investimentos po-
derá fazer-se presente às reuniões, ordinárias ou extraordiná-
ria, por meio de sistemas remotos, tais como conferência tele-
fônica, vídeo conferência ou outros meios disponíveis, os quais 
garantem quórum, validade e e� cácia sob qualquer aspecto.

5.5.5 - O quórum mínimo para instalação de reuniões é de 3 
(três) membros, considerando-se inclusive os acessos remo-
tos. As reuniões do Comitê de Investimentos serão presidi-
das pelo seu Presidente. Das reuniões serão elaborados su-
mários executivos, assinados pelos participantes da reunião.
 
5.6 - Em razão do seu exclusivo caráter consultivo e de apoio 
à Diretoria-Executiva, é vedado ao Comitê de Investimentos a 
emissão de posicionamentos ou comunicados sobre os temas 
inerentes à sua atuação na Entidade, seja a Participantes ou a 
quaisquer terceiros, autoridades e demais interessados. Todos 
os pronunciamentos e proposições do Comitê de Investimen-
tos serão dirigidos à Diretoria-Executiva, e, quando for o caso, 
ao Conselho Deliberativo e ao Conselho Fiscal da Entidade.  

5.7 - As eventuais dúvidas de interpretação das regras de composição 
e funcionamento do Comitê de Investimentos serão dirimidas por seu 
Presidente. Os casos omissos e controversos serão encaminhados 
para apreciação e deliberação da Diretoria-Executiva e encaminha-
mento ao Conselho Deliberativo, se esta assim entender necessário.
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6.1 - O procedimento de Auditoria Independente se faz necessá-
rio não só em virtude de previsão legal, mas também por se tra-
tar de boa prática para a Entidade, com atribuição de consta-
tar que as demonstrações � nanceiras re� etem sua realidade.
O trabalho da Auditoria Independente deverá ser acompa-
nhado pelo Conselho Deliberativo e pelo Conselho Fiscal.
  

6.2 - Limitação de serviços
6.2.1 - Para impedir possíveis con� itos de interesse, a empresa de 
auditoria independente não deverá realizar simultaneamente ser-
viços de consultoria para a Entidade. Para preservação de inde-
pendência devem necessariamente ser realizadas avaliações de 
independência e desempenho e obtidas declarações de indepen-
dência, as quais devem ser requeridas anualmente de todas as 
pessoas da equipe de auditoria independente, observados a legis-
lação e os regulamentos em vigor. Os prazos de contratação ob-
servarão os prazos máximos permitidos pela legislação, obser-
vando-se os períodos de rodízio, quando por esta estabelecidos. 

6.3 - Responsabilidades
     e atribuições
6.3.1 - São atribuições da Auditoria Independente:

• apresentar à Diretoria, com cópia para os Conselhos Deliberativo e 
Fiscal, os relatórios periódicos de recomendações para a melhoria do 
sistema de controle interno e para a correção de erros ou irregularida-
des, elaborado de acordo com a Norma Brasileira de Contabilidade;
• encaminhar à Diretoria, com cópia para os Conselhos Deliberativo 
e Fiscal, as avaliações das implicações de fraude ou erros relevan-
tes, particularmente quanto à con� abilidade das informações escri-
tas ou verbais fornecidas pela administração da entidade auditada.
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7.1 - A contratação de terceiros será sempre realizada visan-
do os interesses da Entidade e a consecução de seus objetivos.

7.2 - A escolha dos provedores da Entidade será pautada 
em critérios objetivos, que assegurem a prestação de servi-
ços de qualidade, compatíveis com as necessidades da En-
tidade, podendo ser utilizada a estrutura das Patrocinadoras.
 
7.3  - Os Diretores e Conselheiros deverão se assegurar de que os pro-
vedores contratados tenham quali� cação e experiência adequadas às 
incumbências que lhe serão con� adas. Cuidado também deverá ser dis-
pensado à otimização da relação custo-benefício de cada contratação.

7.4 - Os Conselheiros e Diretores têm a prerrogativa de reali-
zar consultas a pro� ssionais externos, como advogados, au-
ditores, especialistas em tributos, recursos humanos, entre 
outros, a expensas da Entidade, para obter subsídios especiali-
zados em matérias de relevância sobre as quais devam deliberar.
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8.1 - Existindo sinergia entre os interesses e necessidades, a 
Entidade será assessorada pelas áreas internas das Patroci-
nadoras, principalmente em se tratando das atividades abai-
xo destacadas, em que o apoio ocorre com maior frequência.

8.2 - Assessoria jurídica
8.2.1 - O Departamento Jurídico das Patrocinadoras assessora a 
Entidade nos aspectos legais e paralegais e tem como atribuições:
a) assessorar na elaboração e revisão dos documentos da Entida-
de, como Estatuto, Regulamentos e Regimentos;
b) manter a documentação societária da Entidade devidamente or-
ganizada, elaborando as atas das reuniões ordinárias e extraordiná-
rias dos Órgãos Estatutários e os respectivos registros em Cartório;
c) apoiar as áreas operacionais em assunto relacionados à legisla-
ção aplicável e documentação da Entidade;
d) confeccionar procurações;
e) elaborar e revisar, quando necessário, os contratos em que a 
Entidade � gure como parte; e
f) elaborar ou revisar as eventuais respostas aos questionamentos 
realizados por órgãos governamentais e por participantes e bene� -
ciários;
 
8.2.2 - Em se tratando de ações judiciais que a Entidade � gure 
como parte, serão contratados os serviços externos especializados 
para consultoria jurídica e patrocínio destas.

8.3 - Assessoria de
      recursos humanos

8.3.1 - O Departamento de Recursos Humanos da Patrocinadora 
assessora a Entidade na seleção e contratação de seus emprega-
dos, em questões envolvendo cargos e salários, treinamento e de-
senvolvimento, folha de pagamentos, benefícios, entre outros as-



suntos, seguindo as normas e procedimentos da Patrocinadora.
 

8.4 - Assessoria da 
     tecnologia da informação
8.4.1 - A área da Tecnologia da Informação da Patrocinadora é 
responsável por prestar suporte à Entidade, assegurando o aces-
so às informações corporativas, necessárias à execução de suas 
atividades por meio da gestão da infraestrutura e do conheci-
mento automatizado do negócio da Entidade, observando-se to-
dos os critérios e políticas aplicáveis à segurança da informação.

8.5 - Demais assessorias
8.5.1 - Sempre que necessário, a Entidade recorre a outros 
departamentos da Patrocinadora para assessoria especí� ca.



Limites de 
Alçadas
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9.1 - Todas as despesas da Entidade são aprovadas anualmen-
te pelo Conselho Deliberativo, por meio do Orçamento Anual.

9.2 - As despesas extraordinárias ocorridas durante o exercício que 
não estiverem previstas no Orçamento Anual também são apro-
vadas pelo Conselho Deliberativo, em Reuniões Extraordinárias.

9.3 - Para a gestão cotidiana do Orçamento Anual, alça-
das serão propostas pela Diretoria-Executiva e aprova-
das pelo Conselho Deliberativo, tudo em conformidade com 
o Regulamento do Plano de Gestão Administrativa (PGA).

9.3.1 - A de� nição dos limites de alçada deverá observar os seguin-
tes critérios:

 a) estabelecer nominalmente os valores de alçadas para 
autorização de contratação de bens e serviços e para realização de 
despesas mediante a celebração de convênios, acordos, ajustes ou 
outros instrumentos congêneres; 
 b) os valores de alçadas devem considerar o valor anual 
estimado da contratação e/ou despesa ou o valor anual apurado ao 
� nal do respectivo procedimento, inclusive nas hipóteses de con-
tratação de prestação de serviços continuados;
 c) nas contratações com prazo superior ou inferior a 12 
(doze) meses, deve ser considerado como valor de alçada o valor 
constante no instrumento contratual; e

9.3.2 - Os limites de alçada deverão ser revistos pela Diretoria-Exe-
cutiva periodicamente.



Disposições 
gerais
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10.1 - O disposto neste Regimento Interno de Funcionamen-
to dos Órgãos Estatutários deve ser interpretado conjuntamen-
te com as disposições constantes do Estatuto e com os demais 
procedimentos e regras estabelecidas para a administração da 
Entidade previstas em outros instrumentos, sendo que, em qual-
quer situação, as disposições legais e do Estatuto prevalecerão.

10.2 - Em casos de dúvidas sobre a aplicação das disposições 
constantes no presente Regimento Interno de Funcionamento 
dos Órgãos Estatutários, ou mesmo no caso de omissão, o as-
sunto deverá ser levado para conhecimento e solução do Con-
selho Deliberativo, mediante proposta da Diretoria-Executiva.

10.3 - As disposições constantes deste Regimento Inter-
no de Funcionamento dos Órgãos Estatutários passam a vigo-
rar a partir da data de sua aprovação pelo Conselho Deliberativo.




